
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 12221554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	22012016 

Data: 	 2210312016 

Nr. por Centro de Custo: 9 

Folha: 111 

Execução de Serviço 	 i 6 
Execução de Obra 

E ] Compra 	 SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇAO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 	276 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 	 Código da Dotação: 

Órgão: 	 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 	 03.01 .2.010.3.3.90.30.19.00.00.00 (6512016) 
Unidade: 	 1 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

Nome do Solicitante: ERNANI BARCZAK 

Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

Destinação: 	 - Aquisição de lixeiras plasticas e suportes para acondicionamento dos resíduos Identificação: 	O 00 ü O O destinados à Coleta seletiva, para srem instaladas no quadro urbano (ruas, 
praças) desta municipalidade. 

Observações 

ITENS SOLICITADOS: 

I tem 	1 Quantidade 	( Unid. 	 Especificação 	 (Preço Unit. Previsto (Preço Total Previsto 

1 	 400 UN 	CAIXA PLASTICA VAZADA PARA LIXO 476 X 378 X 520 	 0,0000 	 0,00 

PN70 NA COR AZUL - - MEDIDAS PODENDO VARIAR EM 

3CM, PARA MAIOR OU PARA MENOR. (14-01-1353) 

2 	 200 UN 	SUPORTE EM TUBO METALICO 3" PAREDE MINIMA DE 1,25MM 	 0,0000 	 0,00 

GALVANIZADO COM ENCAIXE P1 2 LIXEIRA ( ENCAIXE PARA 

ALÇAS DA CAIXA PLASTICA PN70), SUPORTE DE 1,3 DE 

ALTURA TOTAL. (27-21-5331) 

Preço Total: 	 0,00 

Solicitante: ERNANI BARCZAK . ...........................................................  

Cruz Machado, 22 de Março de 2016. 

Assinatura do Responsável 
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DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP 
CNPJ/MF 05.299.15010001-61 E: 254.458.580 IrQ. MuiiipaI n. 27333 
Fone/FAX: (0xx49) 3328-8895 - E-mail: ddscomerdioddscomercio. com . br. 	 ~5 >- 
Home page: www.ddscomercio.com.br ; 	 - 

Chapecó (SC), 22 de março de 2016. 

A, 

Prefeitura de Cruz Machado 
	 oouÜo2 

Orçamento 

ITEM UNID VLR. Valor Total 
DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UNITÁRIO R$ 

R$  

CAIXA PLASTICA VAZADA PARA LIXO 476 X 378 X 

01 520 PN70 NA COR AZUL - - MEDIDAS PODENDO UNI 400 
DDS 120,00 

VARIAR EM 3CM, 	PARA MAIOR OU PARA 48.000,00 

MENOR. (14 -01- 1353)  

SUPORTE 	EM TUBO METALICO 3" PAREDE 
MINIMA 	DE 	1,25MM 	GALVANIZADO 	COM 

02 ENCAIXE P/ 2 LIXEIRA ( ENCAIXE PARA ALÇAS DA UNI 200 
DOS 60,00 12.000,00 

CAIXA PLASTICA PN70), SUPORTE DE 1,3 DE 
ALTURA TOTAL. (27-21-5331)  

TOTAL DA PROPOSTA 60.000,00 

Total por extenso: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

- 

DDS Comércio de Lixeiras e Placas LTDA 
Valdemir Tussi 
Sócio-gerente 

RG rt°  12R12.432.306 - SSP /SC 
0FF sob n ° 274.241.970-53 

Preserve a Natureza  ; 

DDS COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS 
Rua Rio de Janeiro, 1195 D, Bairro Presidente Médici, CEP 89.801-211 - Chapecá - SC 
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DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA 
CNPJ/MF 05.299.15010001-61 IE: 254.458.580 Insc. Municipal n. 27777 
Fone/FAX: (0xx49) 3328-8895 - E-mail: ddscomercio(ddscomercio.com.br . 
Home page: www.ddscomercio.com.br ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ 	 - 

OÜÜ'u04 
Empresa: DDS COMERCIO DE LIXEIRA E PLACA LTDA 

CNPJ: 05.299.15010001-61 

Endereço: RUA RIO JANEIRO, 1195 D, BAIRRO PRESIDENTE MÈDICI, CHAPECÓ (SC), CEP 89.801-211. 

Fone/Fax: 49 33288895 

E-mail: ddscomercioddscomercio.com.br  
ORÇAMENTO 

TEM N. DESCRIÇÃO ~QUANTIDADE
MARCAJFABRI  

 CANTE 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR.  
Total 

Caixa 	plástica 	vazada 	para 	lixo 	PN70, 
01 476x378x520, 	na cor azul, as medidas pode 01 400 56, 000,00 NOVEL 140,000 

variar em 3CM, para maior ou menor. 

Suporte em tubo metálico galvanizado 3", parede mínima de 
02 1,25MM, com 2 encaixes para encaixar as lixeiras 	pelas 01 200 

DDS 60,000 
12, 000,00 

alças(CAIXAS PLÁSTICAS PN70). Suporte de 1,3 de altura. 

TOTAL DA PROPOSTA1 68, 000,00 

Total por extenso: SESSENTA E OITO MIL REAIS XXXXXXX 

Valdemir Tussi 
Sócio -gerente 

RG no 12R12.432.306 - SSP /SC 
CPF sob n° 274.241.970-53 

Chapecó (SC), 31 de março de 2016. 

oro Preserve a Natureza 

DDS COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS 
Rua Rio de Janeiro, 1195 D, Bairro Presidente Médici, CEP 89.801-211 - Chapecó — SC 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	 o o o 007 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de lixeiras plásticas e 
suportes para serem instaladas em ruas e praças do perímetro urbano desta municipalidade, objetivando a destinação 
correta do lixo, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

r cesso Adm. n°: 
fma de Julgamento: 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

9412016 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 

15 dias 
DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

07 meses 

- Coleta 13312016 - realizada por Harlei R. E Silva 

Registro de Preço 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 	 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

03.01.2.01Q.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.19.00.00.00 	62.34734 
Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 	 62.347,34 

ITENS: 

Itemf Quantidadeynid jDescão 	 -- 	 - 	 - - jPreço Unit MáximTotalPrevisto} 
1 400,000 UN 	CAIXA PLASTICA VAZADA PARA LIXO 476 X 378 X 520 PN70 NA COR AZUL 

- 132,5000 53.000,00 
- MEDIDAS PODENDO VARIAR EM 3CM, PARA MAIOR OU PARA MENOR. 
(14-01-1353) 

2 200,000 UN 	SUPORTE EM TUBO METALICO 3" PAREDE MINIMA DE 1,25MM GALVANIZADO 46,7400 9.348,00 
COM ENCAIXE P/ 2 LIXEIRA 

( ENCAIXE PARA ALÇAS DA CAIXA PLASTICA 
PN70), SUPORTE DE 1,3 DE ALTURA TOTAL. (27-21-5331) 

Total Geral ------> 179,2400 62.348,00 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

ELTON RICK HOLLEN 
Pregoeiro(a) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000008 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

ELTON RICK HOLLEN 

Pregoeiro(a) 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 94/2016, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 
ANTONIO LUIS SJVS 	' 

PREFEIT9NÍCIPA 	.9,/ 



ESTADO DO PARANÁ 	
Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	

,, 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	9412016 

B - Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

O - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 15 dias 

- Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO 

G - Urgência: 

H - Vigência: 	 07 meses 

- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de lixeiras plásticas 
e suportes para serem instaladas em ruas e praças do perímetro urbano desta municipalidade, objetivando a 
destinação correta do lixo, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta 13312016 - realizada por HarIei R. E Silva 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

sal 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

65' 	03.01 .2.O10.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.30.19.00.00.00 	62.347,34 

Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 62.347,34 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 	
.•. 



Cruz machado \ 
Prefeitura 	II / 

Comissão Permanente de licitações 

	

Solicitação de Parecer Contábil 	 O 9 O O 10 

Solicitação 094/2016 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 

atendimento a Requisição n° 22012016 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
r*'I.I.zÀ 

OBJETO: É objeto desta licitação a aquisição de lixeiras plásticas e 
suportes para serem instaladas em ruas e praças do perímetro urbano 
desta municipalidade, objetivando a destinação correta do lixo, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PERÍODO DE ATA: 07 MESES. 

PREVISÃO DE VALORES: 62.348,00 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

Pr 	CLP 

Comissão Pennanente de Licitaçâo 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

/ 	
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42)3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br 	 ' 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2014 U ti 11 

Parecer Contábil no 09512016 

Referente à Solicitação no 09412016 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

( ) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

( 	) - Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

65 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$617.729,45 R$62.348,00 

Total R$62.348,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 J'L 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CNPJ/MF: 76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 
Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n° 	/2016 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 090/2016 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 038/2016 

Consta dos presentes autos o Processo sob n°. 090/2016, contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação 

referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 090/2016, para análise jurídico-formal. É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n.° 10.520/02, subsidiariamente, pela 

Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei no 8.666/93, encontrando-

se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 15 de abril de 2016. 

1'  

-~~SA- TKONELL 
OAB/PR&474 ii 

PROCURADO RJ%Ø!CÍP1O 

12 



Prefeitura Municipal de 

Cruz Machado 
IguaWade e respeIto por você!  
Ãrduçao oI)-7Ol 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória n1 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 	 IIII:: 
PREGÃO PRESENCIAL no. 03812016 

PROCESSO no. 09012016 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para aquisição de lixeiras plásticas e suportes para serem instaladas em ruas e praças do 
perímetro urbano desta municipalidade, objetivando a destinação correta do lixo, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes no oi - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

P 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-1222 
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PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Proj. Ativ Unid. Orç 	Código da Dotação 
	

Descrição da Despesa 	 Complemento Elemento 

65 	03.01 	2.010.3.3.90.00.00.00 Conservação e Manut. de Estradas 	3.3.90.30.00.00.00.00 

15I6I9I!1*11.i 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de lixeiras plásticas e suportes para serem instaladas em ruas e praças do perímetro 
urbano desta municipalidade, objetivando a destinação correta do lixo, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

- A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n° oi - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4— DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatÓrio no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

Comissão Permanente de Licitação 
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4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 	 3 

4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 

-ira delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
- Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
41 , do artigo 3 1 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2016 
ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
ir 	ução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
eborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

1. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

55.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 	 59 
5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX. AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão] [ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 07 (sete) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
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6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2016 
ENVELOPE 11 02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
' 	3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
b.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854/99, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
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previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 

mbém, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7 1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
ados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 
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7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

- Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 1  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

sificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
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7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 5 
7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
'oü ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/06, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
terior, serão convocadas as MEs ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
smo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 
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8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto á 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

._4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 
11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 
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11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 	 O 000 
11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

'.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
õnstam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 

ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
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13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secret[J 025 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

'111 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
uõ recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

/ 	.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
(ontrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 
13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
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13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 

i executá-lo; 
t) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

1.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n° 8.66611993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
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16.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

15 
16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 1 1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 — Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 — Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

7. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n 0 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 — A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 — Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 
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• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666/93. 

1.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
Mando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatôrio terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.qov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de 

Cruz Machado 
uatdade e respeito por você! 

Amkuo 2013-2016 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 03812016 
PROCESSO n°. 09012016 	 tN (r ( . 

k_! ) 'J 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 	
~S TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30,  II 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de lixeiras plásticas e suportes para serem instaladas em ruas e praças do perímetro 
urbano desta municipalidade, objetivando a destinação correta do lixo, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

1. A aquisição de lixeiras plásticas e suportes em tubo metálico se fazem necessárias haja vista que as mesmas 
rão instaladas em ruas e praças do perímetro urbano desta municipalidade, objetivando a destinação correta do 

lixo através do acondicionamento dos resíduos para coleta seletiva. 

3 - Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 30,  III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição das referidas 
lixeiras plásticas e suportes solicitados pela Secretaria de Obras, no preço médio de R$ 62.348,00 (Sessenta e 
dois mil trezentos e quarenta e oito reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4 - Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 30 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

#"-,"'Prazo de Entrega: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

6.1. O prazo para a entrega será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7 - Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue no Departamento de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, s/n - Vila Bom, 
em Cruz Machado - PR de segunda a sexta-feira, das 8 h ás 16 h ou em horário e local determinado pela 
Secretaria Solicitante, nesta cidade. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
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IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

000031 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 

idições da habilitação; 
- emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 

apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1a Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

2 1' Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 0 , 1 e III. 

Antonio Luis Szaykowski - Prefeito Municipal. 

11. ESCLARECIMENTOS 

11.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Ernani Barczak 
Contato: (42) 3554-1418 
E-mail: obrasmcm.pr.gov.br  

12. RESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: José de Oliveira 
Contato: (42) 3554-1418 
E-mail: obraspmcm.pr.gov.br  
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Secretaria de Obras 

Ernani Barczak 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	................................................................, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
..............................., 	sediada 	na 	............................................., 	cidade 	de 	.................................. 

estado 	................., 	telefone(s) 	............................................................., 	e-mail 	para 	contato 
..................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 

cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito 
no CPF sob o n° ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 

resentante 	para 	que 	lhe 	faça 	as 	vezes 	para 	fins 	licitatórios, 	confere-os 	à 
........................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 

0FF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12016, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

00003 

~2:3 ) 

1 Passo: Acessar o site da Prefeitura no 
ícone Licitações: 	 --- 	 -0 

r' Mrh.rM 

i ' 

20 Passo abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cllca-se na 
descrição. 

?it.cu. 

:-- 	 - 

---- 

3° Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, clica-se em 

io j _ 

5° Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

60 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

4° Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo — Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.br , chque no ícone 

Bettia Compras Auto Cotação: 
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Cuzrchado 
	

Bem-v i ndo ao Assi stente de instalação 
do *utocotocao, 

	

LAII I LLfl V t 	 _.&LhEfLLI r j&Jç 

	

ÇRLÇAQ ÇLÇTP.CM 	 1 ç,IVILLOAr.;; 	 - S15tPTt 

	

LCILÓCZ 	 e tC1ISA 
 2014 
	••= 

-T 

	

— 	... .. 

1° Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
'feia, (dependendo do navegador de internet), 

clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 O  Passo — Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
"specífica para posterior instalação, ou 
-4alize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

10 0  Passo — Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e chque em 
avançar. 

eB i4 Cc&ecee l.Ul$uev 

Ë er,* 	en,nà,l e., de a,4.e , az4oeç'ee ee de 
ç*,,.eIee ,.âciqdaç 

CeCee p. 1I às clí  
4çi44oqueeeIe e ed eel.CeA'.r.ja pe 
cceflr,.eccn 	 ien 

ATENÇÃO £eteFfeaépeedeprsIeiede&ee, 
aivax etai.cbe ríensone, 

A 
es q5IUef 	M4 e, ,e stil&à em Àwâ perídif wkt úM e 
IríiIit e otríceee sffãn pune icb e ~is e*,00 

peç1dJe.I5. 

ltflyeyt,f c.efr 	 1 	1 	1 

11° Passo - CIiue em Avançar, novamente. 

£ ,co&, a pasta de dratieo 
e J.uctae. eeed i nsillínd27  

o 	Cciaoa)ra ,eeata 

Pala ((eIrU. Cícli~ en 	Seci ee,a 0M06r oeàot,spauIa. c1qen 

P,xeisi.. 

v 	 Crsa 

12 0  Passo - dique em Avançar, novamente. 
— Ii' 

Sefrcioe, iwna UPçu,S BETHA Que a~met eeineIdjcg 

Sde*c000ffii 	oe.sxaA 
dexea 	Oue «nAvç a.aede ac* eveei ors paa 

r 
Sdeh ehjel 1je I),l Ma de ee 

I1 	1 
13 0  Passo - Clique em Avançar, novamente. 
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Opç.v, l.iiala BETHA  
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14 0  Passo — dique em Avançar, novamente. 

E..Iwt a pau. da Iknu Ii,.a  

.JaAuuuIg 	Iuutl..ai.at.. 	. 	. t• .t.. BETHA 
.'udI, .0 n1I:I jjt.lt 	 .0 	 $WM - 

..J,.t.4i.,u •IJa % 	A._.f 	 •ii- 	C$LPR$ 

17 Passo — Chaue em Concluir 

UfliLtÇdt) TairmI,,da 

rø o 
*$4uIfl Ad*O ae 

s Ckpaistae&r e 	I,uoebM 

•-fl 	 ('ePui 	 t,ce3$t 

- 15 0  Passo - duque em Avançar, novamente 

5.Ísauiw aI.m !s14, dic.i 

	

t3a 	(pvoO 	.I o Mseai 

	

I 	 .ktu$ e oaio du 	 •. 

u3orav 

p 
r Ci. kÇ0C Çw Iou.Hda . 	. 

:. .............. . . 
r ... 

- - .. . 

16° Passo — Clique em Instalar  

18° Passo — dique em Conduir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 
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19 0  Passo - Agora dique em Arquivo e 

200 Passo - Preencher 
fornecedor, com as informa 

os dados do 
s solicitadas: 

21° Passo - Acesse °Arquivo", Abnr", e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 60  Passo 

22° Passo - Localize o arquivo 
AC_LIC ITACAO_P R_1 08_20 14. COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

--,-.-. --------------- 

: : 

- - 	 - - 

g 441j0.._44M 	& 	 44 	44 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - i°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te1: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 
!MuniciPal 

 de 

Cruz Machado 
gualdade e respeito por voc ê ! 

- 	 A,,aÇioOI3.2O15 

PREGÃO PRESENCIAL no. 03812016 
PROCESSO no. 09012016 	 ~i ti 1) ti ti 

25° Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-Ia, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

26° Passo — Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

270  Passo — Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR.1 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

$ira(*&*2W 	*isu fl% 
Iu.ws 	1I n.m..a ,• 
1 11 	 Um' 

1 	*4LWMr&.ftt$ 
5iom.*au 	Lia~ i*ws @* 

j . 
,è iu. 4*i» A.i4*I IS 
•.d.,. ti $mu 

11 •LWaC** iw 	A~11 sstø Is 

1 	 1I s$* 4* 
sm,IW 

1 
acJ 	imrn,,su  

a 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****12016 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
mpresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

.............................................................n° 	............., 	CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	.............................. .R.G. 	n° 

........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.596/2002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL no 
XXX/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° XXX/2013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXXI2016, Pregão Presencial n° XXXI2016, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

os preços aa empresa ciassincaaa no certame Ilcitatorio encontram-se indicados no quadro abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO 	 UN. 	QTD. 	VL. UNIT. Marca 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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000041 
3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° XXX/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 	

29 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

- Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

F - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
vriha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

800042 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

- O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

97-se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
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mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

- A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

36193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas a", 'b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

fesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

ctÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXXJ20I6, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883/94, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 	 de 2016. 

Comissão Permanente de Licitação 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 
	

Testemunha 2 

Ass.:_______ 	 Ass.: 

Nome:_______ 	 Nome: 

Cl.: 
	

Cl.: 

C.P.F.: 
	

C.P.F.: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

O J i U L 

Aempresa 	..................................................................................... inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	lega! 	Sr.(a) 

.............................................................., portador do Documento de Identidade n° ..................................... 
inscrito no CPF sob o n° .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 31  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

- ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

'- í-  r , 
ú u u 

A empresa ................................................................. inscrita no CNPJ sob no ......................................... 

sediada 	na 	.............................................. cidade 	de 	................................... estado 	.................. telefone(s) 
.................................................. , e-mail para contato .............................................. neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................ e do CPF n° 
.......... declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 

no presente Edital do Pregão Presencial n° 12016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito no CNPJ 	no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
. .......................... e do CPF no .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 1  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

.................e do CPF n° .................... DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidÔnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
la Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 	 U3~ 
(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr...................................... , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 20  da Lei no 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 

crita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ..................................... , inscrito no 
t.r'F/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° _12016 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentárian °  ................................................................ 

retaria Requisitante 

Deacordo: Empresa .............................................................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em _/_/2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
02312016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado—.... de .............................de 2016. 

Empresa 

CN PJ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
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DECRETO N° 255312016 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso das Atribuições 
conferidas no artigo 91°, da Lei Orgânica 
do Município, considerando o resultado 
do Concurso Público Municipal Edital 
no  00112014, Anexo 1 do Ato 017/CM! 
ED 001/14, homologado pelo Decreto n° 
232812015, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear: ALEX DOM1N-
GUES DA LUZ, portador da CTPS n° 
347796210040-PR e RG 12.780.286-6/PR, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nível 1/Ref. A, com 
jornada de 40,0 horas semanais, segundo as 
normas estabelecidas nas Leis Municipais 
em vigor, a contar desta data. 

Artigo 20 - O regime Jurídico de contrato 
é o Estatutário, definido pela Lei Comple-
mentar n° 00112006 e Leis complementa-
res. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 11 de abril de 2016. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSK! 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 03912016 

PROCESSO N°. 091/2016 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando a contratação de empresa especiali-
zada em mão de obra reparadora conetiva e 
preventiva em balanceamento e geometria 
de rodas, borracharia, tapeçaria, tacógrafo 
e ar condicionado, por período de 08 (oito) 
meses, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral a° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
no  8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
04 (quatro) de maio de 2016, às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitação@pmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 038/2016 

PROCESSO N°. 09012016 



Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
16711° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preço para aquisição 
de lixeiras plásticas e suportes para serem 
instaladas em ruas e praças do perímetro 
urbano desta municipalidade, objetivando 
a destinação correta do lixo, em seus itens 
conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no 
dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2016, às 
39:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.brf. É  necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitação@pmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
ela falta de informações relativas ao pro-

-4'edimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Abril de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N°089/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 03712016 

OBJETO: É objeto desta licitação a aqui-
sição de equipamentos e materiais para 
uso na Clinica de Fisioterapia Municipal, 
garantia 06 (seis) meses, em seus itens con- 

forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

TIPO: Menor Preço. 

CARACTERISTICA: Exclusiva para Mi-
croempresas (ME) e Empresas de Peque-
no Porte (EPP), conforme Art. 48 0  da Lei 
Complementar 14712014. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Menor preço por ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
09:00 do dia 15104/2016 às 09:00 horas do 
dia 0310512016. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 09:01 às 09:29 horas do 
dia 03/0512016. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS:  às 09:30 horas do dia 
0310512016. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF). 

LOCAL: www.bllcompras.org.br  "Acesso 
Identificado" 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDI-
TAL: No endereço https://www.bllcom-
pras.org.br  
Prefeitura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado/ 
PR. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/FAX: (0xx42)3 554-1222 

Cruz Machado PR, 15 Abril de 2016. 

ELTON RICK HOLLEN 
PREGOEIRO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 00312016 

PROCESSO N° 11812015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

genharia para PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA (RECAPEAMENTO) EM CBUQ, 
conforme especificações do ANEXO 1 e do 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

VALOR DO ADITIVO: O referido aditivo 
perfaz um valor global de R$ 83.099,98 
(oitenta e três mil noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos). 

CONTRATADA 
Décio Pacheco & Cia Ltda 

ATOS DOS CONSELHOS 
E COMISSÕES 

RESOLUÇÕES 
-4 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 002 
DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a aprovação do Termo de 
adesão e Plano de Ação do Recurso Esta-
dual incentivo Família Paranaense 11 - IFP 
III. 

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1304111 de 
21/0612011. 

Considerando o disposto no inciso III, do 
artigo 30 da Lei Federal 8.742193. 

Considerando a deliberação de plenária re-
alizada em 1510412016. 

Resolve: 

Ari. 1 0  - Aprovar em sua íntegra o Termo 
de Adesão e Plano de Ação do Recurso In-
centivo Família Paranaense III - 1FF III do 
município de Cruz Machado - PR, no valor 
de R.$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CONTRATADA: Décio Pacheco & Cia Sala de Sessões, 15 de abril de 2016. 

Ltda. 
Viviane Rosnowski Froelich 

OBJETO: Tem por objeto a contratação de 	 Presidente CMAS 
empresa especializada em serviços de en-  

CONTRATANTE 
Município de Cruz MachOJD 9052 



NTRADA 

PUBLICÍ,ÕES 	 Jornal O Comércio 1 Sábado 116 de abril de 2016 1 Ed. 5589 13 
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20  TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, n° 162. Centro. 
Podo união - SC - CEP: 89400-000 

Fone! Parc (42) 3522-2142 
End. Eletrônico -  çastonocostawnwcnm.br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço plrtitico para conhecimento de parte e a 
quem mais possa interessar que se encontra 
(Cm) neste Tabelonato, â Rua Sete de Setembro. 
n°162 Centro, sesta iodada e comarca da Podo 
União, Estado de Santo Catarina, com horário de 
atendimento de segunda a sexta-lera, das 08:00 
ás 12:00 torras e das 14:00 às 10:00 horas, para 
cobrança ou posterior protesto olsI  seguinte (s) 
IlttL (s) contra: 
NATUREZA DO 11TULO: FICHA DE INDICAÇÃO 

PROTOCOLO N°  44.100 
NÚMERO DO TITULO: 3640303/001 
VALOR RI t18,00 
VENCIMENTO: 01.04.2016 
ftRESENTANTE: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL 
CREDOR: MADELEINE ULRICH 
DEVEDOR: DAU.AMARTINS DE ALMEIDA 
CPF: 039.694.09942 
ENDEf 	RUA GE'TTJLIO DIOGO DA SILVAS  
21 	-._ 
Ao votar do titulo sendo acrescidos os prmnu legais 
a partir do vencimento. 
Seta de Escabzaçáo: R$ 130 

Uqisdaçito após a'mtimaçdo: R$ 15,00 
Condução: R$ 0.00 
Oiàgitscia: RO 30,00 
Edital: R$ 15,00 
E pôr nas ter sido encontrado o responsável. 
pelo presente oinómo para todos os tias de direi' 
to e ao messes tampo odeultilco de que se trOo 
atendido ao presente prazo legal será lavrado o 

resOtectivo protesto. 
Porto Unido. SC. 16 DE ABRIL DE 2016. 

010011210 SUDA 
Escrevente Notarial 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

RUA OSVALDO GOMES DA SILVA. 717. 
CNPJ N° 75.088.36610001-02 
PORTO VITORIA- PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°2012016 
CONTRATO ORIGINARIO N°39/2015 

ADITIVO N°01 
PREGÃO N° 13/2015 

PROCESSO N°21/2015 
CONTRATANTE -  MUNICIPIO DE PORTO VI-
TÕRLA 
COO4TRATAD61 ALEXAJIDRO ROORIGUES 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente TernroAdovo se faz para aumentada 
oigéncia até 30 de novembro de 2016, aurnen. 
tando anda o votar do contrata em R$ 5.500,00( 
cinco mil e qalnher'rlon reais), conbretaodo o valst 
mensal de R$ 1.100,00 (rode cem reale). 
CLÁUSULA SEGUNDA JUSTIFICATIVA 
Para dar continuidade aos trabalhos reafizados 
até o presete momento pela Banda Municipal 
Flor da Serra. cern o Professor Maestro Aterrar. 
dro Rodngses. Base legalMOS da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As demais devastas do osr*sto oiidib. não 
airiipdas por este Temes, pennanemm iseileradas. 

Prefeitura Municipal de Podo Vitória, 
em 30 de março de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
RUA OSVALDO SOMES DA SILVA, TI?. 

CNPJ P4' 75.688.366/000102 
PORTO ViTORIA- PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°23/2016 
CONTRATO ORIGINARIO Nu  6112015 

ADITIVO N°07 PROCESSO N°3412015 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VITORIA 
CONTRATADA: DOMUS INCORPORAÇÕES LTDA-ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Tenrriv Aditivo perfaz o aumento de vigitocia e eoecuçdo de contrato normais 30 (Vinte) dias 
encerrurrdo-se as mesmas em 09105016. Base legal M. 65 da Ler 8.666193. 
CLÁUSULA SEGUNDA JUSTIFICATIVA 
Em atendimento a necessidade de conferência das corretas Instalações debicas e teletônáca na edi-
ficação. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As denra'e dáusulns do contrato originário, trOo atingidas por eute Termo, permanecem iralleradas. 

Prefeitura Marridpat de Porto Vitória, em 08 de abril de 2016.  

Prefeitura Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO• Processo Licitatório N°089/2016 

Pregão Eletrônico N°037/2016 
OBJETO: É objeto desta Ocitaçáo a aquisiçdo de equipamentos e materiais para uno na Clínica de 
Fisioterapia Municipal, garantia 06 (seis) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Mexo 1 deste edital. 
TIFO: Menor Preço. 
CARACTERISTICk Exclusiva pana Micineropresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). motor-
oreM, 48° da Lei Complementar 147014. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor preço por ITEM. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 do 6/a 15104/2016 às 09:00 horas do dia 03/0512016. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:29 lrcaasq 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTADE PREÇOS: de 09:30 horas dodia 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de BrasIlia (DF). 	 %J (.1 6.? 

LOCAL: www.takomprus.org.to  Acesso bantifucadu 
IIIFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço hppsJherm.bftcorrrpras.org.br  
Prefeitura Municipal, safado Licitações, Ao. Vitória. 167, Centro. Cruz Macttado/PR. 
No sitio: wwinirpirticimPírgov.tir 
HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 	FONE/FAX: (Ox,s42)3554-1222 
Cruz Machado PR l5AbriIde 2016. 

ELTON RICK HOLLEN • PREGOEIRO 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339,68&000109 

Avenida Vitória sr167  CEP 84620-000 -Cruz Machado Pr.  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2016 • PROCESSO N°. 09012016 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada é Ao. Vilória. 16711° andar. LICITA-
ÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL. cern e finaidadie de selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preço para aquisiçdO de lixeiras pláshcas e suportes para serem instaladas em ruas 
e praças do perímetro urbano desta nteruiopalidade, objetivando a desônaçito correto do liso, um seus 
itens conforme especificaçhes constantes do Meus 1 deste edital. 
Regem a presente ldtaçãoa Lei Federal n°10.520103.5 Decreto Municipal nl.050107, subsidiaria~ 
tea Lei Federal o' 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complersentar n°123/2006 e 
demais legIslações apllcévels. 
A abertura desta Icitação ocorrerd no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas. noAaditórto Municipal da Prefeitura, quando os irteressadou devendo apresentar os envelopes s° 
01- Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habitação ao Pregoeiro. 
O Edital completa poderá ser obtido pelos interessados na CP1,, em meio magnética. mediante entrega 
de um CD vazio. de segunda aaextaeira, as horário de 14:00 9s 17:00 horas ou pelo endereço etetrb-
nico trttp:IMww.prncrs.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer downdoad do EditaL seja informado a Co-
missão Permanente de Licitação. via e-mail - licitaçdo@pmcrn.pn.gov.br  -ou via fax - 14213554-1222. a 
retirada do mesmo, para que possam ser comunicados poss'rneis afirmações que se fizerem necessárias. 
ACPI. não se tespoesabiizará pata falta do 'alt onoaçites relativas ao procedimento áqueles interessados 
que são confirmarem, pelos meios eupostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos 
telefones (42)3554-1222 ramal 244. 
Cruz Machado, IS de Abril de 2016. 

Pregoeiro(a) - Conasotro Permanente da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 
LICITAÇÃO N.° 000212016-ID 3338 

TOMADA DE PREÇO N.° 2512014 
PROCESSO DE COMPRAN.° 101014 
OBJETO DO CONTRATO: Contratuçdo de em-
presa do remo de engeohaoa doO para realizar 
a lerptastaçao do Passeio Piibhco, tipo panar, na 
Avenida Manuel Ribas, no Municipio de Unido da 
Vitória - PR, de assolo cciv o Memorial Descritivo 
e Projetos constantes no Meus - r do presente 
Edital. 
CONTRATADO: KERBER PRÉ-MOLDADOS 
LTDA. 
DO REAJUSTE: Para munutençáo do equitbrlo 
ecsrrtunrco-&sanceito entre as partes, o sexto do 
valor contratual lisa reajustado em 11,00% por-
fazendas euler do acréschno de R$ 11.125.87 
(Onze mil cento e salte e cinco reais e oitenta e 

sele centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Migo W. Inciso II ali-
rara d °, da Lei Federal n.° 8.666/93 mor soas 
aberaçites e driusida sexta do Tenso de Contrato 
n° 1958/2013e 
FORO: Comarca de União da Vàóeia. 

UraâodaVdória. 15deabrilde2016. 

Inro5vn5 LvvIsLvov, VW modulo Gol Opociul 1.Q ano/modelo 2O1ó'2016, preço o pormirvio Il$38.890.00,com 50%do eulnsds e ruIdo 
Cv, 24 poroular de 0$ 860,50 sem 'purorr. já 'Inclusa, —parcelo IOF • tarifa 4. abertura 4, crédito. Financiamento sujeito u optovoçôo 4e 
crédito pelo agente financeiro, promoçõo válida até 31 de reorçode 2016ou enquanto durarei,, os estoques. 	 oRua XV de Novembro, 6Sf Porto União 1 SC 1(42)3521-1111 	 Divosul 

- 	Todos juntos luzem um trânsito melhor, 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

000054 

 

PORTARIA No 1112016 

 

Ik 

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de Cruz Machado - Est 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Fed 
10.520/2002 e os Decretos Municipais n° 1050/07 e 2162113, Resolve; 

do 
no 

 

DESIGNAR; 

no 

046.495 

2016. 

Art. 1° - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pr 
do Município de Cruz Machado - E.sta4o do Paraná: 

Elton Rkk Bollen - Servidor público municipal, exercendo o carg 
to em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF ao 
09-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável 
dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatório: 

le pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financev 

de 
no  

na 
de 

Art. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da 
Apoio os 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n° 925.467.229-72, Lilian Macie de 
Oliveirainscritano CPF n° 026.F80.459.-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF a° 846.913.q19- 
68, Har1i R: E. da Silva inscrito no CPF n° 016.174.129-02, Mônica T. Vanel inscrita no (PF 
n° 592.92.609-53 e Rosemari Chaikoski inscrita no CPF d039.660.819-li. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar 
da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de 
2016. 

Antonio -UÍS  

Prefeito Municipal. V>  'P 
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SiMb Luís Alvës Pereira 
Atendente AdmInstrat1vo 

CPF 925.467.229-72 

1 



DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP 
CNPJ/MF 05.299.150f0001-61 E: 254.458.580 lnsc. Municipal n. 27333 
Fone/FAX: (0xx49) 3328-8895 - E-mail: ddscomercioddscomercio.com.br  
Home page: www.ddscomercio com. br; 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 3812016 00D056 

A empresa DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n0 . 05.299.150/0001-61, com sede à rua Rio de Janeiro, n. 1195 D, Bairro Presidente 
Médici, Chapecó - SC, neste ato representada pelo sócio, Sr. Valdemir Tussi, RG 
12R12.432.306, CPF/MF 274. 241.970-53, residente na rua Rio de Janeiro, n° 1195 D, 
Bairro Presidente Médici, Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, pelo presente 
instrumento e pelo Contrato Social, constitui-se, representante legalmente constituído 
para praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n° 3812016, do Município de CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, usando 
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Chapecó (SC), 28 de abril de 2016. 

DD.S. Comércio de Lixeiras 
e Placas Ltda. 

Sócio-Administrador 

Dos Comércio de Lixeiras e Placas LTDA 
Valdemir Tussi 

Sócio-Administrador 
RG no  12R/2.432.306 - SSP /SC 

CPF sob n° 274.241.970-53 

A, 
Comissão de Licitação 
Município de CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ 
Pregão Presencial n. 3812016  

1-05.299.150 10001-6 11  
D.D.S. COMÉRCIO DE 

LIXEIRAS E PLACAS LTDA. 

RUA RIO DE JANEIRO, 1195-0 
BAIRRO PRESIDENTE MÉDICICE1' 89.861.211 

L 	CHAPECÓ - SC 

Preserve a Natureza_____ 
- -. 	 •. m r 	. 

/ /, 



DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA 

"1 	1 É 
~ . , 

CNPJ/MF 05299 150/0001 61 C 254 458 580 lnsc Municipal n 27333 
Fone/FAX: (0xx49) 3328-8895 - E-mail: ddscomercioddscomercio. com . br. 
Home page: www.ddscomercio.com.br:  

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

000057 
A Empresa DDS Comércio de Lixeiras e Placas LTDA, inscrita no CNPJ n. 

05.299.150/0001-61, sediada à Rua Rio de Janeiro, n° 1195 - D, Bairro 

Presidente Médici, em Chapecó - 80, por intermédio de seu representante legal, 

o Sr. Valdemir Tussi, portador da Carteira de Identidade n. 12R12.432.306, emitido 

pela SSPISC e do CPF sob n° 274.241.970-53, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), art. 3 0  da Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 

13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste 

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 a 49 da citada lei. 

Chapecó (SC), 28 de abril de 2016. 

.o.s. Comércio de Lixeiras 
e Placas ida. 

cio-A ministrador 

Dos Comércio de Lixeiras e Placas LTDA 
Valdemir Tussi 

Sócio-Administrador 
RG n° 12R/2.432.306 - SSP /SC 

CPF sob n° 274.241.970-53 

05299 50/000 1 -6 
D.D.S. COMÉRCIO DE 

LIXEIRAS E PLACAS LTDA, 

RUA RIO DE JANEIRO, 1195-D 
BAIRRO PRESIDENTE MÈDICI-CEP 89,801-211 

CHAPECÓ - sc 

a D. Preserve aN1reza fl/) 

A, 
Comissão de Licitação 
Município de CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANA 
Pregão Presencial n. 3812016 

V)4  



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

..

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV, ECONÕMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

D.O.S COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTOA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA opto .  
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 

Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

4220321601-1 05.299.15010001-61 2410912002 2410912002 

Endereço Completo lLoQradOUrO. N1  é Complemento. Barro. Cidade. UF. CEPI 

RUA RIO DEJANEIRO, 1195-0 PRESICENTEMED 	IAPECÕ S 	9801-211 

Objeto Social 

COMERCIO ATACADISTA E VAREiSA DE 	e -AS 	SANCOS E ABRIGOS DE 	i5N'EIJS 61.1 	MAERIAL 	LAST1CO 	-AS, 	FERRO E/OU 

ALuMft41O 	E 	DE 	SACOS 	PLASTCOS 	PARA 	--SO 	COt,1ERCAL, 	RESIDENCIAL 	E 	DE 	COrISJI.40 	°RO 	COMERCO ATACADISTA E 

VAREJISTA DE SUCATAS DE ALLJMNIO RECCLX:S 	NSPORES RODOVIÁRIOS DC CARGAS 

Capital: R$ 	60.LÜ0,00 MicroenipreSa ou Prazo de Duração 

(SESSENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei 	12312006) 

Capital lntegratizado: R$ 	60 000.00 

(SESSENTA MIL RE Empresa de pequeno porte Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitaliEspécie øe SÕcio:Adminlstrador!Térmuno 00 Mandato 
Término do 

Nom/CPF ou CNPJ 	 ParOclpaçao no capitaIIR) Çsp écie de Sócio 	Administrador Mandato 

VALDEMIRTUSSI 	 5400000 SOCICI 	 AiiSiadOr X\XXXXXXXX 

274.241.970-53 

DORCAS TUSSI 	 6000.00 SOCIO XXXXXXXXXX 

035.374.289-95 

Último Arquivamento Situação 

Data: 1310212008 	 Núr•. 	200$0374280 R- 	TRO ATIVO 
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): Status 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOI. . r.!JPRESARIA XXX» (XXXXXXX 

CONSOE CACAU DE CONTRATOIESTA J O 

Florianópolis - SC, quarta-feira, 30 de março de 2016 

André Luiz de Rezende 
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 03436912016-01 na consulta de processos. 

Eu, 
Conferi e assino. 

)58 



/ 	VALDEMIR TUSSI, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 
23.04.1959, natural de São Valentim/RS, residente e domiciliado à Rua Rio 

/ 	de Janeiro, 1195-13, Bairro Presidente Médici, CEP: 89.801-211, na cidade 

/ 	de Chapecó, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de identidade n° 
121R-2.432.306, expedida pela SSP-SC, em 15.09.1986, e inscrito no CPF 

•.- 	 sob n° 274.241.970-53; 

DORCAS TUSSI, brasileira, comerciária, solteira, nascida em 18.08.1982, 
natural de ChapecólSC, residente e domiciliada à Rua Rio de Janeiro, 
1195-D, Bairro Presidente Médici, CEP: 89.801-211, na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, portadora da Cédula de Identidade n° 121R-
4.160.352, expedida pela SSP-SC, em 12.02.1997, e inscrita no CPF sob n° 
035.374.289-95; 

RESOLVEM: Como únicos sócios que representam a totalidade do capital social da 
sociedade, em reunião de quotistas realizada em 31.01.2008, que gira sob o nome em-
presarial de D D S COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA E 	constituída e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42203216011, em 
24.09.2002, e alterações em 23.12.2003 e 16.08.2005, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
0..299.150I0001-61, estabelecida à Rua Rio de Janeiro, 1195-D, BcrroPred3:te - 
Médici, CEP: 89.801-211, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina. de co-
mum acordo resolvem alterá-lo nos itens abaixo: 

• Capital Social; 
• Alteração de cláusulas contratuais; 

1: O Capital Social, que era de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 l,Cinco 
mil) quotas, no valor R$ 1,00 (Hum real) cada, passa a ser de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais), dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada, com o aproveitamento da conta contábil de 'Lucros Acumulados', em Balanço 
Patrimonial encerrado com base na legislação vigente, proporcional à participação de 
cada sócio; 

Z: Ficam assim distribuídas as quotas de capital entre os sócios: 
VALDEMIR TUSSI 	 54.000 quotas 90,00% R$ 54.000,00 
DORCAS TUSSI 	 6000 quotas 10,00% R$ 6.000.00 
TOTAIS 	 60.000 quotas 100,00% R$ 60.000,00 

a: A cláusula décima-quarta do contrato social fica atualizada desta forma: 
A sociedade não manterá Conselho Fiscal, bem como fará as reuniões de quotistas 
dispensadas as formalidades quando da presença de todos os sócios, inclusive de seu 
registro e publicação; 

4: As cláusulas do contrato social, que não foram alteradas por força do presente ins-
trumento, continuam em pleno vigor, consolidando-o desta forma: 

) 

1sNvéserro 
tendente Administrativo 
CPF' 92546722972 
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(ONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade empresária (imitada gira sob o nome empresarial de 'D.[i.S COMÉRCIO 
DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP"; 	 00 0 06 0 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede à Rua Rio de Janeiro, 1195-D, Bairro Presidente Médici, 
CEP: 89.801-211, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina; 

CLÁUSULA TERC1A: 
Os objetivos sociais da sociedade são: 
• Comércio atacadista e varejista de lixeiras, bancos e abrigos de ônibus em material 

plástico, fibras, ferro e/ou alumínio, e de sacos plásticos para uso comercial, resi-
dencial e de consumo próprio (CNAE: 46.49-4199 e 47.89-0199); 

• Comércio atacadista e varejista de sucatas de alumínio recicladas (CNAE: 46.87-7101); 

• Transportes rodoviários de cargas (CNAE: 49.30-2101) 

CLÁUSULA QUARTA: 
O Capital Social é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (Sessenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada, assim distribuídas entre os sócios: 
• VALDEMIR TUSSI, subscreve 54.000 (Cinquenta e quatro mil) quotas, totalizando 

R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional, no ato de sua subscrição; 

• DORCAS TUSSI, subscreve 6.000 (Seis mil) quotas, totalizando R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente nacional, no ato de sua 
subscrição; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Setembro de 2002, e sua duração é por 
prazo indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ter- 

(V/ ceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
preço e de condições, preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizan-
do a alteração contratual se efetuada a cessão de quotas; 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos res 
pondem solidariamente pela integraUzação do capital social; 	 / 

~'Qm
Ê,~ M_, R  "1 

/ . 	 --- 

( 
Silvio Luis Alvés Pereira 
4tendente AdmnIstroifvo 

' . PF ,  925.467.229-72 

í4 



.'r 3 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial são exercidos pelo sócio 
VALDEMIR TUSSI, individualmente, com poderes e triuiçes de gerenciar os ne-
gócios sociais, vedado no entanto, o uso do noma empresarial em atividades estra-
nhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em lavo ,  de qu.aiquer dos MIS o 1 
tistas ou de terceiros; 

PARÁGRAFO ÚNICO: No limite dos seus poderes, é lícito ao sócio-administrador 
constituir procuradores, devendo constar no mandato os pode-
res e o prazo de duração; 

CLÁUSULA NONA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na pro-
porção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas; 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão so-
bre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou outra dependência, me-
diante alteração contratuai assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: 
O sócio VALDEMIR TUSSI, pelos serviços prestados à sociedade, recebe a título de 
?ro-Labore', uma quantia mensal combinada de comum acordo entre os sócios, de no 
mínimo 01 (hum) salário mínimo regional vigente, e que a sócia DORCAS TUSSI, não 
recebe 'Pro-Labore'; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação aos sócios; 

A sociedade não manterá Conselho Fiscal, bem como fará as reuniões de quÔtistas 
dispensadas as formalidades quando da presença de todos os sócios, inclusive de seu 
reaistro e oublicaco: 1. 

íÍíoLúis A!vés Pereira 
tendente AdmlflstraflVO 

"F Q25.t67.229-72 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: 
A sociedade será regida pelo presente contrato social, pela Lei n° 10.40612002, com 
regência supletiva da Lei 6.40411976 (Lei das S/A), e demais disposições legai flç-
veis; 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exer-
cer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condena-
ção criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que tem porá ria mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia po-
pular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade; 

Fica eleito o fôro da comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir 
quaisquer dúvidas em torno do presente instrumento; 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assinam o presente instrumento de 
alteração do contrato social, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CHAPECÓ/SC, 31 DE JANEIRO DE 2008. 

VALDEMIR TUSSI 

DÓRCAS TUSSI 

Testemunhas:  

JOR'EbE ALENAR MUËLLER 	 "IV6N'ANTONIO MUELLER 
RG.:12/R-1.8381129 SSP-SC 	 RG.: 121R-1.852.296 SSP-SC 

1 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
i 	 CERTIFICO O REGISTRO EM: 1310212008 SOB N°: 20080374280 
e 	 081037428-0, DE 08102/200,8 

n'presa:42 2 0321601 1  

A' 	.TD. EPP 	 - 	 - 

FABIANA EVERUNG DE FREITAS 
SECRETARIA GERAL 

-
i ví - W5 AJvs Pereira 
' se dente AdmS 10  

-F. 95467.229-72 
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CONTRATUAL DA SOCfl3DÀDE 

Os signatários abaixo: 
Claudiomir Verza, brasileiro, casado pela comunhão universal 
de bens, nascido na cidade de Seara/SC, em data de 14/1011971, 
empresário, portador do CPF n° 710.351.929-34 e Cédula de 
Identidade n° 14/R.2.466.506, expedida pela SSP/SC, residen na 
Rua Catarinense, n° 42 - Bairro São João - CEP 89770-000 --
Seara/SC; 
Gilmara Gleci Patudo Versa, brasileira, casada pelo regime da 
comunhão universal de bens, nascida na cidade de PalotinalPR, 
em data de 26/0411975, empresária, portadora do CPF n° 
028.867.099-05 e Cédula de Identidade no 3.186.949, expedida 
pela SSP/SC, residente na Rua Catarinense, no 42 - Bairto Sio 
João- CEP 89770-G0O'Sera/SC, sócios da sociedade empresária 
limitada DISBRAPLAC LTDA. ME, inscrita no CNN sob n° 
05.168.67410001-13, estabelecida na Av. Paludo,. n'Í 1.11:1 - 
Bairro São João - CEP 89770-000 - Seara/SC, registrada na 
JUCESC sob NIRE n° 42203184585, em 17/0712002, 
RESOLVEM promover uma alteração e consolidação contratual, 
conforme cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Endereço da Sede: A sede social da empresa, a partir desta data, pássará a s*: Rua 
Catarinense, n° 42, Bairro São João - Cep: 89770-000 - Seara/SC. 

Capital Soid: O capital social da empresa que era de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 
17/07/2002t neste ato é aumentado.para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 
(sessenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscritas e integralizadas com 
lucros acumulados na empresa, nata iata  e fica assim constituído: 
A) - O sódio Claudiomir Verza, possuía 4.000 (quatro mil) cotas, no valor de R$ 4,000,00 

.(quatro mil reais), subscreveu piais 26.000 (vinte e seis ,mil) cotas, no valor de R$ 
26.000,00 vinte e seis mil reais ihtégtíiza,das com lucros acumulados na empresa, nesta 
data, totalizando 30.000 (trinta niit).cptas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

B) - A sócia Gilmara Gieci Palud9Verspossuía 4.000 (quatro mil) cotas, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), subcre'eu.rnais 26.000 (vinte e seis mil) cotas, no valor de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), integralizadas com lucros acumulados na empresa, nesta 
data, totalizando 30.000 (trinta mil) cotas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais. 

O capital social da empresa ficou assim dividido: 
Claudiomir Verza ................................................3.000 quotas - R$ 30.000,00 - 50,00% 
Gilmara Gleci Paluclo Versa ..............................30.000 ouotas - R$ 30.000,00 - 50,00% 
TOTAL..................................................................60.000 quotas - RS 60.000,00 - 100,00% / 

/ 
Silvio LuiL4!vés Pereira 
Atendente Administrativo 

CPF: 925.467.229-72 
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CLAUSULA QUARTA: 	 :. '.. 
Responsabilidade: A responsabilidade de cada sócio é limitada a sua participaço no capital 
social nos termos do Art. 	1.052 do Novo Código Civil, mas todos os sócios respondem 
solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Administração: Claudiomir Verza e Cilmara Gleci Paludo Verza; Uso da firma: De forma 
individual para todos os atos comerciais e administrativos, cabendo ainda, representar e assinar 
pela sociedade de forma ativa e passivamente, com plenos poderes para levar a bom termo os 
fins sociais e atos de interesse exclusivo da sociedade, com poderes para constituir hipotecas e 
ônus reais sobre bens imóveis e móveis da sociedade, ficando proibido dar avais, endossos, 
fianças e caução de favor em negócios alheios ao objeto social da empresa. 
Pró-Labore: Aos administradores ou outros que efetuarem serviços à sociedade, fixado de 
comum acordo, nunca inferior aos limites da lei; 
Caução da gerência: Dispensada. 
Parágrafo Unico: Fica facultado aos administradores, nomearem de forma individual, 
procuradores, para um período determinado, que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Balanço Geral: Encerramento em 31 de dezembro de cada ano quando será elaborado o 
inventário, procedido o levantamento do balanço patrimonial e a apuração dos resultados; 
Resultados: Atribuídos proporcionalmente aos sócios ou mantidos em reserva na sociedade 
para destinação futura. Eventuais prejuízos, serão mantidos em conta especial para serem 
amortizados nos exercícios futuros, 
Parágrafo Único: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título, ainda que autorizadas em contrato, quando tais lucros ou quantias forem 
distribuídas com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Deliberações Sociais: Por reunião dos sócios até cento e vinte dias após o encerramento do 
exercício fiscal ou quando houver real necessidade, para a aprovação das contas, aumento ou 
redução de capital, designação ou destituição de administradores, remuneração, alteração 
contratual, fusão, cisão, incorporação, pedido de concordata e inclusive a transformação do tipo 
jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 
Parágrafo único: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O falecimento ou a declaração de incapacidade de um dos sócios, não dissolverá 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e/ou sucessores, sub-rogados dos direitos e / 
obrigações do "de cujus", podendo nela se fazerem representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Parágrafo único: Apurados os haveres através de balanço, no caso de sócio falecido pu 

az judicialmente e havendo manifestação de vontade dos herdeiros do "de 

Silvio Luis A!vës Pereira 
Atendente AdmnStfat'VO 

CPF: 925467.229-72 
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cujus" e do representante legal do incapaz em retirar-se da sociedade, estes 	ãÔ paos de 
forma negociada e que não comprometa a situação financeira da empresa, no prazo combinado, 
de comum acordo entre as partes envolvidas. 

CLÁUSULA NONA: 
Desimpedimento: Os administradores, acima qualificados, declaram expressamente e sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional; contra as normas de defesa da concorrência; contra relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Alieno ou Transferência de Quotas: Por consentimento dos demais sócios e decurso de 
prazo de direito de sessenta dias, mediante notificação prévia por escrito, ficando assegurada a 
estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições com terceiros, e na proporção das 
quotas que possuírem. Caso os sócios não se manifestarem neste prazo, as mesmas poderão ser 
cedidas ou alienadas a terceiros; 
Parágrafo único: Havendo manifestação de algum dos sócios em retirar-se da sociedade, seus 
haveres serão levantados através de balanço patrimonial e estes serão pagos de forma negociada 
e que não comprometa a situação financeira da empresa, no prazo combinado, de comum 
acordo entre as partes envolvidas. 
Aumento de C apital: Preferência dos sócios por subscrição proporcional às quotas de cada um. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
escritórios e depósitos em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos em observância aos preceitos do Código Civil 
em vigor e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Foro: Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Seara/SC, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos signatários. 

SEARA(SC), 08 de outubro de 2010. 	 / 

1Â~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2711012010 SOB N°: 20102946523 

rotoco4o: 101294652-3, DE 1911012010 

presa:42 2 0318458 5 
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Luis Alvés Pereira 
Afendenfe Admin4straflvo 

CPF 925.467.229..72 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 deØ Q DO 7 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

DISBRAPLAC LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato constitutivo de Atividade 

42 2 0318458-5 05168.67410001-13 1710712002 0410812002 

Endereço completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, uF, CEP) 
RUA CATARINENSE, 42, SAO JOAO, SEARA, SC, 89,770-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	E 	FABRICAÇÃO 	DE 	PLACAS 	INDICATIVAS 	E 	DE EVENTOS 	EM 	ALUMÍNIO, 	BRONZE, 	FERRO, 	ACRÍLICAS, 
PLÁSTICAS, FIBRAS E METAIS FERROSOS E MÃO FERROSOS, COMÉRCIO VAREJISTA E FABRICAÇÃO DE COLETORAS DE LIXO DE 
PLÁSTICO, FIBRAS E DE METAL, POSTES DECORATIVOS, BANCOS DE PRAÇA E DE RUAS, NÚMEROS DE CASAS, ESTÁTUAS, MAPAS E 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. 

Capital: R$ 	60.000.00 	 -. -S 	c- 	-' 	.. Mlcroempresa ou Prazo de Duração 

(SESSENTA MIL REAIS) 	 1 	. 
Empresa de Pequeno Porte , 

(Lei n0  12312006) 

Capital Integraluzado R$  , 

(SESSENTA MIL REAIS) 	 , 	
' equeno porte Empresa de Mu- Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de S6cIoFAdm!nlstrado/t&mIno do Mandato  - 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 I 	 Participação no caDital(R$) Espécie de Sócio 	Administradoi 	 Mandato 

CLAUDIOMIR VERZA 	
\' 	- 	. 	' 30.00000 	, - 

710.351.929-34 	''.  
GILMARAGLECIPALUDO VERSA 	r 	4" 	' 	 .Ç 	30.000,00 

SOCIO 	 Administrador 	xxxxxxxxxx 

SOCIO ' I 	,Administrador 	r 	xxxxxxxxxx 

Ultimo Arquivamento 	
, 	 . Situação 

. 

Data. 2711012010 	". 	 ' 	
1 	Número 	20102946531 •, 	 - REGISTRO ATIVO 

Ato' ENQUADRAMENTO.DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Evento(s) 	
£, Status 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE XXXXXXXXXXXXX 

• 	 ......
-••.;. 

.;I• 

—, 	

SiIvio Luis Alvés Pereira 
Atendente Admlnistraffvo 

CPF 925.467.229-72 
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DISBRAPLAC LTDA — EPP 
LIXEIRAS, PLACAS, BANCOS, TACHÕES, CONES, ABRIGOS. 
CNPJ 05 168 674 1 0001 - 13 Inscr. Est. 254 423 400 
FONE /FAX(OXX 49) 3452- 4777 
disbrapIac@gmail.com  

 

DibiafS 
Lixeiras, Placas e Bancos 

OØDO 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL N 2 .038/2016 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa DISBRAPLAC LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob n 9  
05.168.674/0001-13, sediada na RUA CATARINENSE N° 42, BAIRRO 
SÃO JOÃO, cidade de SEARA, estado SANTA CATARINA, telefone (49) 
3452-4777, e-mail para contato disbraplac(gmail.com , neste ato 
representada pelo Sr CLAUDIOMIR VERZA, portador da Carteira de 
Identidade n 2  14/R 2.466.506 SSP/SC e do CPF n 710.351.929-34, 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 
038/2016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

SEARA, 28 DE ABRIL DE 2016 

Silvio Luis Alvës Pereira 
Atendeflte AdmhlIShatIVO 

CPF: 925.467.229-72 
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DISBRAPLAC LTDA — EPP 
LIXEIRAS, PLACAS, BANCOS, TACHÕES, CONES, ABRIGOS. 
CNPJ 05 168 674/ 0001 - 13 Inscr. Est. 254 423 400 
FONE /FAX(OXX 49) 3452- 4777 
disbraplac@gmail.com  D i1-a 	c 

Lixeiras, Placas e Bancos 

ANEXOV 
PREGÃO PRESENCIAL W. 038/20 16 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa DISBRAPLAC LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n 
05.168.674/0001-13, por intermédio de seu representante legal Sr. 
CLAUDIOMIR VERZA, portador do Documento de Identidade n 2  14/R 
2.466.506 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n 2  710.351.929-34 DECLARA, 
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), art. 3 2  da Lei 
Complementar n 2  123/2006 e 2006 e Lei Municipal n 2  13.741/20 12 e 
que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 42 deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 2  da 
Lei Complementar n. 123/06, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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